
Publique-se Ínclua-se em

INHÃSO 19%. —- PressaÀ denominar-se "Professor Lúcio Mariano

Pero " a Escola Estadual de Primeiro Grau (Agrupada) Vila Luiza,

no município de Presidente Venceslau.

Artigo 20. - Esta lei entrará em vigor na data de sua

publicação.
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dd A presente propositura visa homenagear o
sífiea gg rofessor Lúcio Mariano Pero, dando seu honrado nome ao

vc , estabelecimento de ensino acima.
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=D es: Filho de Arcanjo Miguel Pero e dee.
E FPioripes Cardoso do Matos Pero, INICIO MARIANO PERO, nasceu em
Fetal FSéspírito Santo Dourado, estado de Minas Gerais, a 14 de outubro
TT 1 ude 1918.

. Fez o curso primário em Reginópolis,

Estado de São Paulo, e concluiu o curso secundário no Colégio

Paulistano, em São Paulo. Imterrompeu os estudos de Medicina e se

transferiu para Avaí, São Paulo, onde foi Delegado Municipal do

Recenseamento e Professor do Curso Noturno de Alfabetização, em

1937, 1938 e 1939.

Transferiu-se para Presidente Venceslau

em 1940, onde lecionou no Grupo Escolar “Dr. Álvaro Coelho" por

dois anos. Foi funcionário da Prefeitura Municipal, Agente
Municipal de Estatística e Encarregado do Racionamento, por

ocasião da 2a. Guerra Mundial. Nessa época, com o apoio do Sr.

Prefeito, Dr. Francisco de Campos Lima, foi fundador da primeira

Cooperativa Agrícola Mista de Presidente Venceslau.

Jornalista Profissional, militou na ”

Gazeta e na Tribuna.

Casou-se com Dirce Vieira, em 1948, que

lhe concedeu três filhos: Lucio Cesar Pero - Professor; Sandra

Lucia Pero - Psicologa e Paulo Sérgio Pero - Engenheiro Mecânico.



Da Foi fundador da Loja Maçonica "Clodoaldo

de Oliveira”, “de Presidente Venceslau; Loja São João da Escócia
de presidente Epitácio, vários sublimes Capítulos e Conselho
Filosófico de Kadosch de Presidente Prudente. Foi Grande Inspetor

Geral da Maçonaria, grau 33. Deputado à Poderosa Asembléia

Legislativa Maçonica por duas gestões.

Desde que aqui chegou, em 1940,

dedicou-se ao futebol, conhecido como "Professor". Foi fundador,

jogador, Secretário da Associação Atlética Venceslauense, por

onze anos consecutivos e, por fim, técnico.

Foi Secretário e depois Presidente do

Abrigo de Velhos Esperança. Fundador e Tesoureiro do Venceslau

Clube. Fundador do Lions Clube. Secretário e Diretor do Instituto

de Educação - I.E.E. de Presidente Venceslau, por cerca de 15

anos. Fundador do Ginásio Estadual - G.E. e seu primeiro Diretor.

Proprietário e Diretor Administrativo do Colégio Comercial

"Presidente Venceslau" - ESCOTECO, desde 1959.

Foi vereador à Câmara Municipal de

Presidente Venceslau no período de redemocratização, na

legislatura - 1948 a 1951. Em 1951 deslocou-se para Marabá

Paulista, onde foi fundador do Município e seu primeiro Prefeito,

de 1955 a 1958, onde foi homenageado com o título de Cidadão

Marabaense.

Retornando a Presidente Venceslau,

continuou como Diretor do Instituto Estadual de Educação - I.E.E.

e foi vereador novamente por duas gestões consecutivas, de 1964 a

1968 e de 1969 a 1972, tendo sido Presidente da Câmara no

exercício de 1966 e sempre participado das Comissões Técnicas.

Fundou e dirigiu a Gráfica e Jornal "O

Município" , único semanário na cidade, de 1968 a 1975.

Faleceu em maio de 1991.

Na imorredoura saudade de seus

familiares, amigos e ex-alunos , nada mais justo do que perpetuar

a imagem de quem muito lutou pela Educação, dando seu honrado

nome ao estabelecimento proposto.
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| Nos termos do item 3, parágrafo único do artigo

| 148, da VII Consolidação do Regimento Interno, a

| presente proposição esteve em pauta nos dias

| correspondentesàs 73o a 77o Sessões Ordinárias (de

(22 a 28/05/96), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.
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